
PREFEITURA MUNICIPAL DA CACHOEIRIIIHA

-
LEI No 85!r, lç 27 (qjaneiro de 1995.

EE!: Àutorira a ab€rturâ dê
crêdlto êspâciâl e dá

Outraa Providênciaa.

Pernambuco, FÀço

a eeguinte Lel:

O PREFEIIO DO I,TT'NICÍPIO DÀ qÀCEOEIRI}TEA, EStAdO dE

saber que a Cânara llunicipal aprovou e eu aanciono

Àrt. 10 - Fica o Prêfeito do uunlcÍpio da Cachoedrl
nha autorizado a abrlr um crêdlto espêcial no valor de R$ 12.000100
(doze mil reala), deetinadoB â construção de um ârco na êntradâ da

cidade, conforne o gêguinte dêmonstratlvo:
6.0 - SECRETÀRIÀ DE OBRÀS E URBÀNISTO

6.2 - DIVISÃO DE OBRÀS

10603281.00 - Construção dc un arco nâ êntrada dâ

cidade
{.1.1.0 - obrâs e Ingtalaçôê8.... ...... RS 12.000,00

Àrt. 20 - Og recurEos necegsárioe ao atêndinênto! |

das despesas de que trata o artigo anterlor são oa provenionte8 da

anulação en igual valor, da dotação a seguir discriminada:

6.0 - SECRETÀRIÀ DE OBRÀS E URBÀIIIsI.IO

6.2 - DIVISÁO DE OBRÀg

11623{61.4? - Execução de Obrae d6 Infrâ-Estrutura
Bãsica vlsândo a inplantação do Dlg-
trito Industrlal.

{.1.1.0 - Obrae e Instalaçôea.... ...... Rt 12.000,00

Àrt. 30 - À Preaente Lei entrârá em viçior na data
de aua publlcação.

Àrt. ac - Revogam- se aa dl,aposlções es contrár1o.

Gablnstê do Prêfêito, em 27 de Janelro dc 1995.

a. JONÀS COSTÀ SOBRINEO.
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CACHoEIRINHA EM NovAS MÃoS

Eíldo d. Pún&üuco


